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TERMO DE REFERÊNCIA
Município de Marques de Souza
Secretaria Municipal de obras

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de pneus novos, de primeira linha, destinados à manutenção da frota de veículos e máquinas da Secretaria Municipal de Obras, do Município de Marques de Souza/RS, conforme especificações técnicas detalhadas no Anexo I deste documento.
1.2. A contratação será realizada por meio de Registro de Preços, com vigência de 12 (doze) meses, possibilitando entregas parceladas conforme a necessidade da Administração. As quantidades constantes de cada empenho deverão ser entregues integralmente, em única remessa, no endereço e horários estabelecidos neste Termo de Referência. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação fundamenta-se no Estudo Técnico Preliminar (ETP) elaborado pela secretaria demandante, que identificou a necessidade de aquisição regular de pneus como condição indispensável para a operacionalização da frota de veículos e máquinas vinculadas aos serviços públicos essenciais.
2.2. O valor estimado da contratação foi apurado mediante pesquisa de preços realizada em conformidade com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021, totalizando R$ 73.320,48 (setenta e três mil, trezentos e vinte reais e quarenta e oito centavos).

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1. A solução proposta consiste no fornecimento parcelado, mediante demanda, de pneus novos e protetores para câmara de ar, com DOT inferior a 12 meses, garantia mínima de 5 anos, e compatíveis com os veículos pertencentes às secretarias municipais.
3.2. Os produtos deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, acompanhados de nota fiscal, e seguir as especificações técnicas detalhadas por tipo e medida.
3.3. O ciclo de vida dos bens deverá ser compatível com os padrões de qualidade estabelecidos, observando-se a exigência de assistência técnica autorizada no Brasil, além de responsabilidade ambiental quanto ao descarte correto dos pneus inservíveis.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Os bens objeto desta contratação são considerados de natureza comum, nos termos do art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/2021, visto que podem ter seus padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos.
4.2. Características exigidas:
- Produtos novos, sem uso anterior, com selo do INMETRO (quando aplicável);
- Não serão aceitos pneus remoldados, recapados ou recauchutados;
- DOT inferior a 12 meses da data de entrega;
- Garantia mínima de 5 anos contra defeitos de fabricação;
- Compatibilidade técnica com a frota do município;
- Entrega fracionada, conforme solicitação e necessidade.
4.3. A licitação será realizada na modalidade Pregão Eletrônico, utilizando o Sistema de Registro de Preços, nos termos dos arts. 6º, inciso XLV, e 82 da Lei nº 14.133/2021, adotando-se o critério de julgamento de menor preço por item.
4.4. Os interessados deverão comprovar atuação compatível com o objeto, e apresentar, para fins de habilitação, os documentos exigidos no art. 62 da Lei nº 14.133/2021, incluindo:
 	- Prova de regularidade fiscal e trabalhista;
 	- Qualificação técnica (atestados de capacidade);
 	- Certidões negativas;

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. A execução se dará por fornecimento parcelado de acordo com as solicitações emitidas pelas secretarias, dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, com prazo máximo de entrega de até 20 (vinte) dias corridos, após o recebimento de cada Nota de Empenho.
5.2. As quantidades constantes de cada solicitação deverão ser entregues integralmente em única remessa, no prazo máximo de até 20 (vinte) dias corridos após o recebimento do empenho, no Parque de Máquinas do Município de Marques de Souza, situado na Avenida Querino Simonetti, nº 10, nos horários compreendidos entre 7h30min e 11h00min e entre 13h30min e 16h30min, de segunda a sexta-feira.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. A gestão e fiscalização da execução contratual será realizada pelas equipes das secretarias demandantes, conforme designação de fiscais e gestores por portaria.
6.2. O acompanhamento será feito com base no Decreto Municipal nº 1.967/2022, que regulamenta as funções de gestão e fiscalização dos contratos no Município de Marques de Souza.
6.3. Serão registradas todas as ocorrências, entregas e eventuais não conformidades em relatório próprio, com assinatura do gestor e comunicação à autoridade competente, conforme art. 92, XVIII da Lei nº 14.133/2021.
6.4 Para a contratação pretendida, a única providência prévia ao contrato, no âmbito da Administração, é o treinamento de fiscalização e gestão para o servidor que será designado como fiscal e gestor do contrato. 
6.5 A Secretaria de Obras designa os seguintes servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato, de acordo com a gestão por competências e o princípio da segregação de funções:
Fiscal do Contrato: Diego Henrique Bazzo, Coordenador;
Gestor do Contrato: Marcio Evandro Busch Secretário de Obras

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a entrega dos itens e atesto pelo gestor do contrato, mediante emissão de nota fiscal e conferência de conformidade com os requisitos do edital.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1 A seleção do fornecedor será realizada por meio de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, Sistema Registro de Preços, do tipo menor preço por item, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
8.2. Serão exigidos os documentos de habilitação definidos no art. 62 da referida lei, conforme item 4.2 deste Termo de Referência.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1 As quantidades foram definidas com base no histórico de consumo dos últimos exercícios, na previsão de utilização dos equipamentos pela Secretaria Municipal de Obras e Agricultura e na análise do estado de conservação dos pneus atualmente instalados na frota municipal.
O quantitativo estimado de 16 pneus corresponde à necessidade de substituição dos pneus traseiros das retroescavadeiras pertencentes à frota municipal durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços.
Já o quantitativo de 100 protetores para câmara de ar foi definido considerando a demanda histórica de manutenção dos caminhões da frota, bem como a necessidade de reposição preventiva e corretiva ao longo da vigência da ata.
9.2. O valor estimado da contratação foi apurado mediante pesquisa de preços realizada em conformidade com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021, por meio de consultas a fornecedores do ramo e pesquisas em fontes públicas e privadas, totalizando o montante de R$ 73.320,64 (setenta e três mil, trezentos e vinte reais e sessenta e quatro centavos).
	ITEM
	QUANT
	ESPECIFICAÇÃO
	Internet 1
	Internet 2
	Internet
3
	Valor Médio Unitário
	Valor Médio total

	01
	16
	Pneu para uso borrachudo traseiro de Retroescavadeira JCB, Medidas 17.5 x 25m aro 25, mínimo de 16 lonas, radial, G2/L2O 
Uso em 
	4.272,78
	4.050,58
	4.390,00
	4.237,79
	67.804,64

	02
	100
	Protetor para câmara de ar, compatível com pneus 1000x20. 
	43,23
	79,05
	43,20
	55,16
	5.516,00



9.3. Os valores estimados por item encontram-se detalhados na planilha orçamentária anexa a este Termo de Referência, em conformidade com o Decreto Municipal nº 1.968/2022 e com o art. 23, §1º, da Lei nº 14.133/2021.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. O custo da contratação correrá por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s) específica(s) das secretarias demandantes, conforme previsão no orçamento municipal vigente, com disponibilidade devidamente assegurada por empenho prévio.
 				Marques de Souza, 05 de junho de 2026.

RENATO DA SILVA – Auxiliar Administrativo

MARCIO EVANDRO BUSCH - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS
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